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AVISO AOS ACIONISTAS 

 

LEILÃO DE FRAÇÕES REMANESCENTES DO GRUPAMENTO DE AÇÕES,  

DECORRENTES DO EVENTO PAGAMENTO DE DIVIDENDOS 

 

 
A INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(“Companhia”), vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado em geral que no dia 14 de 
junho de 2023, será realizado leilão às 16h55 na B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”) para 
eliminar as frações de ações ordinárias remanescentes do grupamento de ações aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de abril de 2016, decorrentes do pagamento 
de dividendos realizado em 28/09/2018, resultante do evento declarado na AGO de 02 de 
maio de 2011.    
  
O conjunto de ações formado pelas frações de ações foram aglutinadas em números inteiros 
gerando 7.140 ações ordinárias (código INEP3) e serão vendidas no leilão acima agendado 
pelo intermediário BTG Pactual CTVM S.A., tendo como preço de referência das ações 
ordinárias (INEP3) a média entre os períodos de 24 de maio de 2023 a 31 de maio de 2023, no 
valor de R$ 0,99 (zero virgula noventa e nove centavos). 
 
Os valores resultantes da alienação das frações, serão disponibilizados, proporcionalmente, 
em nome do respectivo acionista, que era credor de dividendos na data base de 02 de maio de 
2011, inclusive, no dia 22 de junho de 2023, da seguinte maneira:  
 
(a) para os acionistas titulares de frações na instituição depositária Banco Bradesco S.A., com 
cadastro atualizado, terão o correspondente valor creditado diretamente em sua conta corrente;  
 
(b) para os acionistas com suas ações custodiados na B3, terão o correspondente valor 
creditado diretamente nesta instituição, que se encarregará de repassá-lo aos acionistas 
através dos agentes de custódia; e  
 
(c) para os acionistas com o cadastro desatualizados, o valor ficará à disposição na Companhia.  
 
Cabe destacar que o grupamento das ações não afetará: (i) o valor em Reais do Capital Social 
da Companhia; (ii) os direitos atribuídos às ações ordinárias e preferenciais; (iii) a participação 
de cada acionista no Capital Social da Companhia, exceto nas hipóteses em que o grupamento 
resultar em um acionista deter uma fração de ação, conforme o caso. 
 



 

Internal Use Only 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto à área do Departamento de Relações com 
Investidores da Companhia, com o Sr. Manacesar Lopes dos Santos, e-mail: ri@inepar.com.br, 
telefone (41) 3025-1316. 
 

Curitiba (PR), 12 de junho de 2023. 
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